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PREFEIÍURA MUNICIPAI DE MIGUEL CALMON

Âv. OOONIEL M|FiÂNOA RIOS,41 - Cênuo

CEP:44.720-0OO

CNPJ: 13.913 363/0001.60
NOTA DE EMPENHO

-ffi

ClassiícaÉo lnsutucional

3-03,0303 . SE[TUPAF§EC.i'UN.PLANEJ.FAZENDA I5OOOOO0{ecuÍ3os nao Vinculados de lmPostos

Subíonte ds Reârrco

0000-a cLAssrFlcaR

Competência (DEÁ)

N" da Solicilação

Tipo

Global

Natur€za

Nota dê Empenho

Tipo de LicitâÉo

ln6rlgibilidade

Númêío da LicitaÇão

tN004/2025

ClassrÍicâção OrÇâmênlária

04.t22.0014.2005.3.3.90,34.0 Í.00.()O.OO.OO.OO ' Out.Serv.dê Tercerizaçao-P.JuÍidica

ADMINIST. DAS AÍIV. OA SEC. DE PLANEJAMENÍO E FAZENDA

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

IDENTIFICAçÃO OO EMPENHO

CNPJ / CPF

32.439.310/0001{í

BaiíÍo

Caminho das ÁrvoÍes

CEP

4.A20420

Cidade

SalYadoÍ BA

Bânco

0

Agência

ContÍatual - Nr. 004/2025

Cargo

COUTO E COUTO AOVOGAOOS ASSOCIADOS LTDA

Código

Conla Conenle

DiánaVPubllcidade

DADOS DO CREDOR

77?40

Tancredo Nêvês

Aditivos do Contrato

Saldo AtualDespesaSaldo AnteÍior

129.600,003í0.000,00

0,000,00

PosrçÃo DA DorAçÃo

í80.400,00

0,00

Valoí Empenho

129.600,00

AcÍéscimo

0,00

ÀnulaÉo / DecÍéscimo

0,00

POS|çÃO DO EMPENHO

't29.600,00

Und qrd ValoÍ Unitário vâloÍTotãl
Ds

1- VALOR EMPENHADO NESTA DATA PARA A TENDER DESPESAS COM A

CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

JURiDICA ESPECIALIZADO NA SEARA DO DIREITO PÚBLICO I\'IUNICIPAL

( cênto c vinte e noye mil, seiscontos reais )

129.600,0010.800,00UN 12.00

í\

---'JÍi,:,.€..POLYÁNA CARVALHO VIEIRA
Gerente Conlábil

Data: 10m1,2025

Data Empenho

10to112025

Empênho

í!L
Nadson Roberto SamPaio Souza
SecrelaÍio(â) CPF - 637.629.945-87

Oatà: 10n1D025



Dâra Empenho

10to112025
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PREFEIURA MUNICIPAI. OE MIG(IEL CÂLMON

Av, oooNlEL MIF NOA R|OS,4l - C6üo

cEP:14.f 20{n/)

CNPJ: 13 913.363,000160
NOTA DE EMPENHO

'ffi

Ípo de Licitação Número da L'dtáção

lnexlgibilldado tN004t2025

ClassiúcaÉo lnsütudonal

3.03.0303. SEi'UPAF§EC.MUN.PLANEJ.FÁZENDA '15000000{ecu.sos nao Vinculados d. lmpolto3

Classfi cáçáo OrçanenláÍia

0il.í22.001'1.2005.3.3.90.35.03,00.00.00.00.00 - Consultoria JuÍídicâ

ADMINISÍ. DAS ATIV. DA SEC. OE PLANEJAMENTO E FAZÉNDÂ

Compelênciâ (DEA)

N' da SolicjtaÉo

Tipo

Global Nota de Emponho

0000d cLASsrFrcaR

c6nEo dê Clsto No do P€dido

IDENTIFICAçÃO DO EMPENHO

Subfonle dâ Reêríso

A CLASSIFICAR

Calgo

Código

77710 couro E couro AovocAoos Assoct oos LToA

CNPJ / CPF

32.439.310/000í{í

Logrâdou.o

TancEdo Ncvos

Baino

camlnho das Árvores

CEP

aí.E20-020

Cidadê

Sâlvedor

UF

BA

Banco

0

Contratual - Nr. 00iU2025

Conla Corrcnte

DiánaYPublrcidade

DADOS DO CREDOR

AdiÍivos do ContÍato

Oêspesa Saldo AtualSaldo ÂntêíioÍ

140,E00,0086.i100,00227.200,00

0,000,00

POS|çÃO DA DorAçÁo

0,00

valoÍ Empênho

86.400,00

Âcóscimo

0,00

ÀnulaÉo,l Dscróscimo

0,00

VâloÍ Àual

86.400,00

POS|çÁO DO EMPENHO

Und Qrd ValorUnltárlo valo. Íotal
,I. VALOR EMPENHADO NESTA DAÍA PARA A ÍENDER OESPESAS COM A
CONTRÂTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURíDICA ESPECIALIZÁOO NA SEARÂ DO DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL

( oitontâ G sêis mil, quatrocenlos rêai§ )

7.200.00 86.400,00UN 12.00

_k
POLTÁNA CARVALHO VIEIRA

G€rente Conlábil

Datá 10/01/2025

Empenho

250000E4

{y
Nadson Robeíto Sampaio Souza
S€cÍetaÍio(a) CPF - 637.629.94S7

oârâ 1l)/01,2025
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CONTR TO tf 0ll'0r2025

lnorlglblliddâ de LicitrÉo no (Xl4Í2025

Proceeso Admlnbffivo rf UUll2O26

ffil#

3) Prestar auxilio, orientaçáo ê supoíto técttico à

epecialmente, na, área de diíeito públbo municipal;
R-*r",.,.rrur*

GO]{TRÂTO DE PRESTAçÃO OE
SERVIOO, AUE ETÍIRE St FAZEI O
rurrclnô IE rEtEL GAlJoil€AHIA E
A EflPRESA COUTO E COUTO
ADVOGADOS ASSOCI,ADOS.

í) Âú.ração junto ao Setor de Secretarh do Plan€jamento e Fazênda;

2) SeMr como'Consqftoria e Assessoria Jurklica na àrea de direito Êlblico munçiOal'
objaivando as€oguÍar o conbols PrÉvio da bgalídade 9§ eãtos PúUico6' pÍ€staÉo d'e

coirtas e atos óntrovecos do municÍpio de Miguel Calmon- Bahia, a88im como a
rBpÍssêntaÉ do municÍ5lio das demandas que tramitam peÍanto o TJ, TRF, Tribunais de

Conta e Matéria Tributtuia;

SecÍ€bÍia de Planejamento e Fazenda,

ffim

*

#

#

pelo presen6 insfumento de conffio, de um hdo O x;UNrcÍP1g DE IIIGUEL CALIÍON'

iú, lãú lrrloica de direito públicoinbmo, inscrito 19 CNPJ sob no 13.9í3.363ú0ü)í60'
óriri,"Oããárinisbativa na Avenkla Odonel Mirânde Rios, no 45, 1' arder, Cenro, Jt iguel

ãtmú: B"hú, CEp.I4.72O4OO, nestê ato epresentado pelo Prsfeib, o Sr. ÍíÂR|NÂLDO

õlgiÀfO ú SbUZI F1LHO, brasileiro, casado, poÍtadoí do RG no 06.542 56$31 SSP/BA

ã CÉin,769.7i3.S0í-97 resiateflre no MunicÍpio d€ MIGUEL CALMON - BA, CEP: 44.85G

OOO, 
" 

eegui.Oenominado COÍI;TRATANTE e â empresa COUTO E COUTO AOVOGADOS

lsóOcróOS, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.€9.31Um01'01, com sede na Avenida
fancreOo Neve. no 620, C,ond. Mundo Plaza ToÍÍe EmpÍ€saÍial, Sals 182., 1923' 1Ü24'

baino Caminho 
' 
das Arvores, Gidade de Salvador/Bahia, CEP: 41.82G020, neste ato

àpresenCOa pelo seu rEprmántantee legaie- os §enho-res GILEI{O Cg4rTO OS SANTOS,
pdrtaaor do R'G no 052S46988 SSP/tsA é CPF no 813.818.915"{n, e JOilES COUTO DOS

btffOS, portadoÍ do RG de n. 055A347526 SSP/ts1 e CPF de n' 786.933.65568 aqui

denominaô CO1ITRÂTÂIIO, que ajur*am e contratam o presente em consoúncia @m a
Lei no 14.1331i2t21 e dêmais normas legais qu€ regem a aPécie, legbleÉo pela qual as
partes se submetêm, inobstante as condiÉ€§ estabêlêcHas nas cláusulas a seguir

decllnadas

DO FUI{DAilEi{TO LEGAL DA CONTRATAçÃO: Esta @ntÍataÉo adra-se sobre a
r€gência no afr. 74, lll, 'C da Lei Federal n" 14.13312021, bêm coÍno nes condkts€s

esÉUet*irtas na proposta constanb do processo de lnexigibilkl* de Ucitação no

oíJ4noi25, confoÍrÍto Proeso AdminisEativo no CD4í2025 e pelae conveíçõ€s estabelecidas
nesb contÍato. .

CúUSULÂ PRIilEIRA - DO OEJETO CONTRATUAL: ContrataÉo da empresa para
píestaÉo cle serviçoe técnicos especializadc de assessoria e consultoÍia jurídica, de

intereée da Prefeihrra Municipal de MIGUEL CAIMOI.UBA, têndo coíno base jurÍdica a lei

fi.ft3n021, etaMo definidos nos seguintes t€Ímos:

ffirflI *
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Av. odoírel Miranda Rlos, n'45 - t' rnder, CantÍo' CEP /t4.

,liffilf,m

§tMiguel calmon - Bahla
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parágralo únló - Mnculam esfâ conEata,gão, indeperd.enbrnenE de hansaiçáo: o TeÍmo 'L
dê Ref€rância: " 

oo"ulnentafrid;'H;bili[ãgil ; à'aincaêo át"nàànal' a'Foposta de 'ry

orecoe oo contratado; orenúais anexos dú do@mêntos supracitadoo' Os docum€Íltoô .rupiá*.
I;ããd*;t-rUO.,il* auflcientes paÍa, ilr coínPlsnonto a esúe conffio, definirem " m3t
"rã 

.xbr"ao 
", 

d6aa foÍma, Í€g6ÍEm á exeqrÉo adequada do conüato ora odebrado '}$+!ffi

CúUSUIá SEGUNDA - REGlllE E FORIA DE EXECUçÃO - O conhab d€n sÉ sêr

"r*GãJ 
fr"rr"nt" pdas peÍtê8 de acordo com as condiçôos avençades no..PÍ€sgltê

*nh"1og priúúmát" otssrendo a Lei Federal no 14.133n021, oom auas modificações,

r.up*o.náà a faro inadimpbnb pdas con3€quências de sua inexecução total ou PaÍcial.

PaÉgrab PriÍndro - A Conbatada fica obÍigads a gEÍantir que os-!9{!1,€^o-F}^dj"t"
conÉto s€jam exêcutado6 pGsoal e diÍ€taÍÍrentê p€los prollssionaie GILEi{O COUTO DOS

sANTos, 
-regisüaOo 

com a OABTBA no 20.408, e/ou JOilES COUTO DOS SANTOS'
regbbado com a OAB/BA de n' í7.932.

PaÉgrafo Segundo - Os soÍviços podeÉo sêr executadoo na§ in§talações da

CO]{TRATADO'ou do COMRATAT{TE, segundo 6ua natuÍeza e carectoílsticas, podendo

ser realizado a distlncia.

cúusu!á TERGETRA. Do pRAzo DE ucÊt{clA Do coNTR To

3.1. O conüato tsÉ vigência de 12 (doze) mes6, a partir data de sua asainafura, € teÍá o
ini{io d€ EUa €xecrrção de bÍma iÍÍ}ediata, qm poderá ter sua v[ência ponogada por iguais
e sucssaivoô períodos com üetas a obbnção & preços e colúiçÕ6 mais vantajoseÊ pare a
Adminisba$, limiteda a t)5 (cinco) eno6 oonfoíme êxpÍ€sso no aÍt í06 ê í07 da Ld no

fi133n021.

3.2. A conüataÉo podeÉ ser pronogada, mediante bÍmo aditivo, até o limitê dê 60
(sêâs€nta) meses, caso sejam preencàidoa os í€qubitG êxpÍeBso3 no6 iÍrcios de I a lll do
art. 106 da Lei Í4.133Í2021 abaixo enumerados dê forma simultân€a, e autorizado
brmalmenb peb Seqotário(a) Municipal de ÂdminisFação:

a) a autoridade compstente do óÍgão ou enüdade conbatanb dêverá atestar a maior
vantagem econômica üslumbrada êm razão da conbatação plurianual;

ô) a Adminisfação deveÉ atesbr. no início da contataÉo e de cada exercÍcio, a existência
de cÉditos oçamenÉrbs ünolados à conhataçáo e a vantagem em sua manutenção;

c, a AdminiEfra@ hrá a opção de extinguir o conffio, som ônus, quaÍÉo nâo dispuser de
créditoo oryamentáric para sua continuidade ou quando €nteÍúeÍ qu€ o conüato não mais
lha oÍaÍÊco vantagÊín.

!?..xtintac miir<rionrdr nc incicc lll dc dc rrt 'l O€ da Lci í/f.í93êO2'l c.,gÍroÍá .penec nâ
prôdma dâta de aniversário do conHo € não podeÉ ooorer am prezo inbrior a 2 (dois)
ÍrBsês, contdo da reftdda data.

e) A Conffida deveá manifesÊaÍ-sê exprGsarnente inteÍessê na pÍonogaÉo do Íefiêrido
@ntrato. e
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GúUSUIA OUARTA - DAS OBruGAçóES DAS PARTES

São obíigaçõ€g'cooun§ das PaÍtBs cnmpÍiÍ€ÍÍl fielmonte €ste contsato' sob pena de sanções

;;,;iilâãã;rlaG tt.lB3nort e 
"naàgoc 

posteriores, arém das abaixo enumeradas:

Parágnfo Prlmelro - Dar ObÍlgEçõê3 da ConÚ'tinto:

í. Acompanhar, fiscalizar, conHir e evaliar o§ tÍabalhc obidos do Conbato'

2. Proporcionar todas as fedlided€s para que a conbatada possa de§eÍnp€Ílhar os seus

seryiços denfq.das normas Yigontos.

3. SupeMsionar a êxêcuçáo dos §êÍViçO8, promo/êndo o acompanhamento e a fiscalização.

4. Fomecer à Contratada o norne doo funcionáric da Conhatante que acompanhaÉo os

serviços e fiscalizar a exeanção do Contsato,

5. Comunicar pÍontamente à Confatada sobÍe quahueÍ ânormalidadê eÚdenciada na

execução do conbeto Pare a devida coneção e/ou adequaçâo-

6. Noüficar a Conbatada, por escrib, sobre mulhs, penalidades e quaiequer ouüoE débito§
d€ §ua Í6poÍ16âbilkjad€, garantido o conbaditório e a ampla deíeoa.

7. Atestar a €x€cuÉo dos aerviçoa e Í€oab€Í a fatura coÍÍêspondênte, quando apresentada
na bÍma estab€hcida no conhab.

8. Exercer a fiscalizaÉo dos serviçc por meio de seÍ\ridor especialmente designado para
ese fim, Gestor de Conbab, na íorma prevista no aí 117 da Lei no 14.'133Í2021,
procedendo ad'atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is/fatura(s), com as rêssâlvas €y'ou

glosm que se fizerem necessárias.

9 - CrestoÍ anotaÉ todas as ocorÍências quê mêregam regisbo, rdacimadas com a
exeorçáo dos seMços, deErminendo o que for necessário à regularíz$o das Íaltas ou
deftitos obseryados.

10. Pagar o valor da Odem de Serviço em moeda corÍente nacional, no prazo máximo de
10 (dez) dias cpntados do rocatÍmonto oeI€soo pela Conbatantê, mediante aprgs€nbÉo
da Fatura/1,{ota Fiscal e documento de recebimento definitivo, devidamentê atestados pelo
G€stoÍ do Contrab.

íí. Em caso de ineguladdade na êmissão dos documenbs fiscais, o prazo de pagamento
sêrá contado e paÍlir da sua reâpreGentaÉo, danidamente reguladzados.

13 Oconendo efaso m psgamento, o valor p*rá ser atralizado monetariamente até a
data d€ sua l(uidaçáo.

í4. lndepêndonbrnente do prazo dê duração do contrato, ó obrigatória a previsâo do Índice
de reajustamento de pí€ço, com dataàase ünculada à data do oçamonto estimado e com a
possibilidadê d3 ser estabelecido mais dê um Índico €sp€cÍflco qr setorial, em conbÍmidade
com a realidado dê mêÍcado dos rêsp€divo6 insumos, conÍome o art 25, §7o da Lêi
u1§Í2o21. g

Ay. Odoncl Mirdnda Rios, n'45 - l' andar, centÍo - cEP {4.72OO0 rel' (O7al 99Er9ZZ8{

' MlSuel câlmon - Bahia
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Parúgratu Sêgundo - DAS OBRIGAçÔEs DACONTMTADA:

1. Exeantar frelmente os soMços na fonna como indicados neste TeÍmo de Referência e na

proút" aprese'ntaOa, observândo rígor6amente as noÍma6 técnicas e iurÍdicâs €m Mgor'

ããÉ; sendo'admitidas quaisquer modúcaçõee em sua exocução s€ín prÉrvia autorizaÉo da

Adminbtraçêo;

2. P,relr com todas as dêgpêsas, dire{as ou indirêtas, decoÍÍentê6 do cumprimento das
obrbogõe a$umirlas, eem qua§uer ônue para a AdminishaÉo;

3. Prêstar o serviço no prazo estabebcido, a @ntar da assinatura do conHo no local e
endereço desoito neste T6íÍno de ReÍerência;

4- ObÍigar-sê a manteÍ, durante a vigÉncia do Contsato, êm compatibilidad€ com as
obdgaç6es assumidas ê com todas as condiçôes de habilitação €xigidas, e documentaÉo
pertinente atuelizada, comunicando â Admínistração gualquer altêração que possa
compÍoÍÍlêter I manubnÉo do pÍesênte compÍomisso;

5. AÍcar com bdas as deepesas, tíbutos, obrigagões trabalhistas, preüdenciáÍias,
corÍreÍciai§, taxas, frot6, sêguros, d€§locam€nto d€ pes6oal, pr€staeo d€ garanüa 6
quaisquer ouüos custos diretos e lndiretos que incidam ou venham incirlir sobre os prodúos
ofuÍtados;

6. Apreentar a Adminisúação o nome do Banco, Agência e o núm€ro da conta bancáda,
para eúeito de cÍÉdito dê pagamento das okigaçõee;

{ffi#

nffim

ffiB
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7. Não bansfurir, no todo ou êm paÍle, o Contrato firmado com a AdministraÉo;

8. Responsat ilizaÍ-sê por quaisquer acident€s que venlram a ser vÍümas ô€üs funcionáios,
quando as bis babalhistas, preüdenciárias e demais exigências l€gais lhe asseguÍarem,
ficando isento a Administraçâo de quahuêr vínculo empregatício com 06 mesrno6;

9. Fomecer poÍ êscÍito, até a dala da assinatura do presênts instumento, nome e telsfone
para oontato do preposto des§nado a representar a empÍe§a, disponibilizando os meios
adequade dê comunicação (telofone frxo, elular e etnait) pera Ídetar ocorrêncies ê
facilitar contatos enbe a AdministÍaÉo e o pÍepo€to da Contratada.

cúusut-A oUtt{TA: oo vALoR, FoRxA DE PAGATENTo E REÀrusÍE

+í
"flr

pAtúCn*O PRIIEIRO - DO PREçO DO GONTRATO: Em contrapre§tação ao§ sêÍviço6 . or:trld
prestados, a CONTRATÂDA percebeÉ a ÍeÍnuneraÉo tdal de R$ 2i6.ooo;oo ouzenoá " iiffiill
Dezoscels mil ryb!, quê 8êrão pagos em í2 (doze) parcelas mensais suais e sucessivas ''*nt
no impoÍb d€ Rs í8.m0'00 (Deoito mil mais), mêdiaÍrte a apresenÉçao de rclatórios
onde se demonsbe a efetiva ofttivaÉo dos serviços, ne molrteá exdídÁdc na cláusula
Primeira e seus PaÉgrafoe, que s6ráo dêscontados no ab do p€amento, considerando
59Í, do gÊlto cpm pÉ.soal, ê 4170 do tÍrsumG e ouBo8 qJstslc,'deouando de$tê valor c
desconbs padroee coníorme legislação ern vigor.

fl

ffi{t#
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pruúcruuo sEGuNDo - DA FoRtA OE PAGAI|EI|TO: O pagamênto sará Efatuado
monsalmênte üa crédito banério e seÉ depositado através de trgnsfiêrência bancária em
conta coÍrentg mantida em instluição da bqncária nacional, a ser indicada pda Contratada

qffi{ft

,ti4

no ato do nagamento. @
av.oaord"utnnovnios,n'45-t'andar,cen:,::1;r,r:*ret.tu+ttxrstan/\.@,
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6.3. Além das multas aludidas no item anterior, a contratiante podeÉ adicar as seguinGs
sanções à ConEatada, garantida a prévia e ampla defuea, nas hiÉteses de inexecução total

ou parcial do Contrato:

aJ advertência esoita;
ó, multa de 10% (dez por cênto) sobÍê o valor total do Contrato;
c) dedaraÉo de inidoneidade para particiPar de licitação e assinar conhatos com a
Adminishaçâo PúHica, pelo prazo preüío na alÍnea anterior ou até que o confâtado
cumpra as condigóes de rêebilitação;
dl impêdimento para paÉhipar de licitação e essinar conhatos com a Adminis{raçâo Pública
Municipal de MIGUEL CAIMONBa pdo prazo de até 05 (cin@) anos.

6.4 A Conbatáda estaÉ sujêita à aplicação de sançóes administÍativa§, dentÍê outras
hipótes€3 legais, quando:

a, pÍ€§tar os sêÍviços ou €nEegar os materiais em deconíormidade com o especiftcado e
aceito;

á) não substituir, no pÍazo estiBllado, o materiaUserviço recusado pela conhatante;

c, oeacumPflr a6 PÍa:zos e aonoçoes PÍevlstzls ngstzl llcltaçeo.

6.5. As multas deverão ser r€colhidas no pmzo de 15 (quinze) dias consecutivos contados

da data da noüfrcaçâo, em conta bâncáÍia a ser informada pela PreÍeifura Mun-rÍpal de

panÁepru:o TERCETRO - DO REÀ'USTAl.EilTo: o contato podeÉ ter sêu preço

iâHà" p;tr.rcÉ{, ; d.;d;;"is de í2 (doze) mes€§' ou ouro Índice ofcial que

venha a lhe substiruÍr.

cúusul-A SEKÍA - sAt{çÔEs ADrlxlsrRATlvAs

6.1AcontÍatâda,iniusüficadamentê,reqrsâÍ.sê.aretirara.NotadeEmPenhooU.aGsinaro
ilú,;dtrãÉttiat, suieita-se a pÍoponente dêsistênte às seguintes penalidades:

a,impediÍÍ}entodelicitaroconÚatarcomaPÍêfeituraMunicipaldeM|GUELCALMo|üBa.
pdo prazo de até 05 (cinco) anos;

ó) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da propo§ta, dsvkJamentê atualizads'

6.2. O aúaso injustificado na pratação doe sê|YirPs ou entrega dos mabriais suidlârá a

Conkatade a apiicaçao das seguintes muttas dê mora:

a) 0,33% (úinta e três centésimos pol cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do

o-Upto em abqo, <lesde o segundo atá o tÍigá§lmo dia;

b) o,ú% (se§§ênta e 8€É canÉsimc Por cento) ao-dia, inckíeote sobÍê o valor da parcêla

ãí" áta;, a partir do tigéeimo primeió dia, não podEndo ultrapassar 20% (vintê poÍ cênto)

do valor do contrato.
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6.6. O vâlor da multa poderá eêÍ deacontado doo paganrntos ou cobrado dirdamênte da
Confatada, amigávd ou judicialmenb.

cúsULA SÉnIA. DA GESTÃO
í. o rEspon§ável pda g€ÍÊnda d€stê conhato sorá o G€stor ds contatoô, AiloERSOil
nEDEIROE DoS S'AI{ÍOS, imcrito no CPF de n" 0'liL92í.67$o6;

2. O rcsponúvd pda fscalizaçáo d€stê contrato -erá o secretário da secrdaria de

F;,rrtú; pre"qerireno, it DSóN ROBERTO §AIPAIO S6SZA inscrito no CPF de n"

cr7.820945{7.

cúusur.^ olrAvA - DA DorAgÁo oRçAxENrÁRrA

As deqpe§a§ com I sxeqJÉo do prêsênte conffi, conerão à conta de seguinte dotaÉo
orçarnentária do qçamento Yigenb:

cúusulÂ r{oilA - DA REsclsÃo ALTERAçÃo

PARÁGRAFO PRITEIRO . DA RESCTSAO

1. lnêx€cl4áo total ou parcial do conbato, com as consequ&lcias @nhatuais, em
rogulamento e no AÍt í52, indsoo I a Xl Lei FeÉêral14.133n021.

2. lnadamplência de uma das parEa, ou no caso de uma delas eílsder ern úalta ao que aqui
fui pactJado, de tal brma qlJ€ não sub6i6itam condiçõ€o pera a manutanção do lTEamo.

3. sup€ívêniênciâ de Íatos qrl€ impeçam ou tomem inconvúientsg o Prc§€guimeírto de

sua oxàcuÉo, desde ilue dwidamenb fundarnentado.Pr
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PREFEMJRA DE MIGUEL SECRETARIiA MUNICIPAL DECALÍtlON
PI.AI{EJAMENTO E FAZENDA

ôRcÀo

UNIDÂDE
ATMDÂDE

SECRETARI.A SEAFEENTO AZENF DAALP PL{IVEJiqMTEMUNICI0ít2.07
FAZENDAEEÍIITOLANEIAilOE PsEcDAS rvÂ2o(E At)ililNIST

3q90.34 - OUT.SERV.OE. TERCEI .JURIDICAETEMEMTO DE
DESPESA

1íXXXDo- RECURSOS vtNcuráDos DE IMPOSTOS.FOiITE
1n 00VALOR

PREFEITURA DE MIGUEL CÂLMON
ru\NEJAMENTO E FAZENDA

SECRETÂRIA MUNICIPAL DEÓRGÀO

UNIOADE E FAZENDA - SEAFü1.07.01 - SECRETARIiA MUNICIPAL DE
AIMDADE 2OO5 - ADMINIST. DAS ATIV. DA SEC. DE PI.ANEIAMETTITO E FAZENOA \1

ELEIIEIIITO OE
DESPESA

3390.35 - SEF§flCOS DE CONSULTORI,A

-i 

smooo - REcuRSos rúo vtNculrDros oE tMPosros.FOÍ{TE
RS86./m.mVALOR
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5. fúhgaÍde th qucçs dlPo6iÉo pírviú. m LtgiC'çb *'l aFcffct p'Íe Í€da'çtu d€ Cmtsáo8
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P n^cn Fo sEou Do-o ALTERAçÃo

o qÉglb cont'co ood*ú rar rrodfcetb, alffi ou adit Íb, rü.t Ú. da doallHú cito, da,ilgnar*a
àii,acaàà er" úlalllürb dnühffiiro tunúÍnüt do. trl!.oib pds p€ÍE conü8hnba

cúusul^ oÉdraA - oA rxao(xBluoE DE ucÍÍAçÃo

O píBaÍrtr XrürrEnto conffird ti eutoÍizr.b p* coípóítl. Ptocúaúo íL lltÀiglballdada dt LlcitrÉo, no

úrizozc,contártr p.e13ro A66rhbtrrtrro n . @ar:D2r, an dr'tr coíúíridd. s píEcÍito Íro AÍt74, lll, 'c' da

Ld tf 1L1t3ti2ú11

cúusuL^ oÉor PRITERA- D PuBLlcAÇlo

Sará d3 É.güsabfidaô da Conttrtrnb pío/ddrdsÍ a tlJâ contr, a FJtÚG.glo do âírâlo dcalâ iÍúuÍnsnb
cort*re no poti ttgmd ô CompÍú Pilblic.t - PI{CP. d. .coÍdo collt o .It 94, lncho I de Lci í4.í33J202! o m
DÉÍio ofd.l do r/Ír*rÍÍo Ô ulGUEt cÁt-iroN/Ba, cdn bE m st í75, (b l-.1 t4.í30r202 í

cúUsuu oÉoIA SEqJTDA - Do FORO OOIPETEIITE

Ar p.Íbo *gEm o 6í0 ds Coísta (b MIGUEL CAUrcN/ 8A pera diÍíÍ{r qud.q.r ÚYirE íddiva3 ao
o,IrpÍlnglb de iÍúr'rsü, r€íf,rdardo r qullqrü ouüo, poí Ínaà Fiuilce i.íb quo lda fl !a bíno.

E poí ElrÍsífl iulba ê coírêofib ars&lan o pítsdtb iúumaíü sm Gl (É) vb! dc if|rd bÍ, dêlr€írdo s5
Êffc.do o oüEto m d5o Oíldd (b r*.ricípb.b lrlGUEl' CâL!íON/B..

rircUEL C Ui|OÀI/BA l0 êfttn€aro (b 2025

@ TRATAIITE: COT{IRATADA
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